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orooriacão e instituição de servidão de passagem.
os imóveis situados; neste mtiniclpio de Lorena, no
Distrito de Canas, necessários ã Companhia de Sa-
neamento Básico do Estado de são Paulo - SABESP.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições legais 
e nos termos da Lei Orgânica do Município, combinada com os ar 
tigos 22, 62 e 40, do Decreto Lei Federal ns 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n2 2.786, de 21 de maio de
1956,

D E C R E T A  :

Artigo l2 - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 
de desapropriação e instituição de servidão de pas 
sagem pela Companhia de Saneamento Básico do Esta
do de são Paulo - SABESP, por via amigável ou judi 
ciai, os imóveis abaixo caracterizados, situados 
neste município de Lorena, no Distrito de Canas, 
com área total de 707,88m2 necessários á implanta
ção das obras da Estação Elevatória de Esgotos 
(103,27m2 - desapropriação) e assentamento de rede 
coletora de esgotos (604,61m2 - faixa servienda)da 
quela comunidade, imóveis esses que constam perten 
cer à CERÂMICA PROGRESSO LTDA., com as medidas, li 
mites e confrontações constantes da planta da SABESP 
n2 0039/94 IVP e respectivos memoriais descritivos, 
constantes do processo 301/98, a saber:

"ÂREA 12 - Área necessária à construção e isolamento da Esta
ção Elevatória de Esgotos - Partindo do ponto 0, 
caracterizado pelo centro da ponte existente na 
Rua Homero Ortiz Marcondes, sobre o Rio Canas, se
gue com rumo 83239'NW e distância de 13,56m ate o
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AREA 13 -

Artigo 22 -

(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N2 3.350/95)

vértice P, onde tem início a área objeto desta des 
crição, daí segue com rumo 17923'NE e 6,73m até o 
vértice Q; daí segue com rumo 06912' e 5,92m ate o 
vértice I; daí segue com rumo 71S01'SW e 4,00m até 
o vértice J; daí segue com rumo 70256’SW e 7,50m 
até o vértice S; daí segue com rumo 19202'SE e 
10,OOm até o vértice R; daí segue com rumo 81253' 
NE e 6,30m até o vértice P; onde teve início, per
fazendo um perímetro de 40,45m e uma área de 
103,27m2.

Área necessária a servidão de passagem de rede co
letora de esgoto - Tem inicio no vertice I locali
zado na margem esquerda, do Rio Canas, no ponto co 
mum de divisa com a "área 12"; daí segue com rumo 
70253’SW e 4,OOm até o vértice J; daí segue com ru 
mo 06918'SE e 6,56m até o vértice K; daí segue com 
rumo 17229'NW e 28,69m até o vértice L; daí segue 
com rumo 32900'NW e 41,51m até o vértice M; daí se 
gue com rumo 35202'NW e 70,54m até o vértice N;dai 
segue com rumo 47929'NE e 4,07m até o vértice E ; 
daí segue com rumo 35908'SE e 71,23m até o vértice 
F; daí segue com rumo 32900'SE e 42,45m até o vér
tice G; daí segue com rumo 16959'SE e 28,75m até o 
vértice H; daí segue com rumo 06918'NW e 6,57m até 
vértice I; perfazendo um perímetro de 304,37m e 
uma área de 604,61m2".

Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter 
de urgência no processo judicial, para fins do dis 
posto no artigo 15, do Decreto Federal n9 3.365,de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei n2 2.786,de 
21 de maio de 1956.

Artigo 32 - As despesas com a execução do presente 
correrão por conta de verba própria da

Decreto,
Companhia
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de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

vigor na data de sua publiEste Decreto entrara era
vogadas as disposições em contrario.caçao, re

orína, 06 de outubro de 1995.

lURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
" Prefeita Municipal

CLEBER JOSÉ /GUIMÃRÃES
x á d o r  C h e fe

io d«. Sub-Secretaria destrado em Livro proprio d«. Sub-becretaria ae 
Procuradoria do Município e publicado no PaçoLegislação da 

Municipal.

U O G Ià u w c a .
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


